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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.538 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal, autoriza sua permuta com imóvel de particular para fins de composição judicial em Ação Civil Pública, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, a área de 2.488,113 m² (dois mil quatrocentos e oitenta e oito metros quadrados e cento e treze milésimos de metro quadrado), correspondente à "Avenida Nordeste", cujos limites e confrontações estão detalhadamente descritos no Memorial Descritivo e na Planta Planimétrica que constituem o Anexo I desta Lei. 
Art. 2º Em atendimento ao quanto acordado nos autos da Ação Civil Pública nº 011713233.2014.8.13.0040, que tramita perante a 2ª Vara Cível desta Comarca, fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel descrito no art. 1º desta Lei com o imóvel de propriedade do Condomínio Vila Lamartine, registrado no CNPJ sob o nº 26.034.892/000135, compreendido por uma área de 17.287,871 m² (dezessete mil duzentos e oitenta e sete metros quadrados e oitocentos e setenta e um milésimos de metro quadrado), a serem desmembrados da matrícula sob o nº 8.504 do Cartório de Registro de Imóveis de Araxá, conforme descrição e limites constantes do Memorial Descritivo e da Planta Planimétrica que constituem o Anexo II desta Lei. 
Parágrafo único. A permuta formalizada por esta Lei constitui a composição final do litígio objeto da referida Ação Civil Pública, compensando-se entre as partes quaisquer créditos e débitos, não havendo, portanto, obrigação de pagamento de torna por qualquer dos permutantes, independentemente dos valores de avaliação. 
Art. 3º Para os fins desta Lei, com base nos laudos de avaliação judicial constantes do Processo nº 0117132-33.2014.8.13.0040, o imóvel de que trata o art. 1º fica avaliado em R$ 1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil reais), e o imóvel de que trata o 

art. 2º fica avaliado em R$ 5.838.335,82 (cinco milhões, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Art. 4º Os imóveis objeto da permuta autorizada por esta Lei deverão ser entregues reciprocamente livres e desembaraçados de quaisquer dívidas, tributos, ônus reais ou pessoais. 
Art. 5º As despesas com a lavratura da escritura pública de permuta serão divididas igualmente entre as partes, cabendo a cada permutante a responsabilidade exclusiva pelas despesas de registro e transferência do imóvel que vier a adquirir. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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